
 

 
 
 
 

 O vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de 

de realização de reuniões no início de cada ano

demais entidades do município.

 

 A presente indicação tem como objetivo promover a organização e o alinhamento do 

calendário de eventos e festividades no município, evitando conflitos de datas que possam 

comprometer a participação da população e o bom andamento das atividades.

 A realização de reuniões periódicas no início de cada ano permitirá um planejamento 

mais eficiente, contribuindo para o fortalecimento das tradições locais, melhor aproveitamento 

dos eventos e maior integração entre as entidades envolvidas.

 Dessa forma, busca

interesses da comunidade e valo
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INDICAÇÃO Nº 050/2026 

que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, que seja avaliada a possibilidade 

reuniões no início de cada ano com representantes das igrejas, associações e 

demais entidades do município. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo promover a organização e o alinhamento do 

calendário de eventos e festividades no município, evitando conflitos de datas que possam 

comprometer a participação da população e o bom andamento das atividades.

A realização de reuniões periódicas no início de cada ano permitirá um planejamento 

iciente, contribuindo para o fortalecimento das tradições locais, melhor aproveitamento 

dos eventos e maior integração entre as entidades envolvidas. 

Dessa forma, busca-se garantir uma programação harmoniosa, que atenda aos 

interesses da comunidade e valorize as iniciativas culturais, religiosas e sociais do município.

SALA DE SESSÕES, 30 de março de 2026. 

 

 

Sebastião dos Santos Fortes Vieira  

Vereador 
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que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

ue seja avaliada a possibilidade 

com representantes das igrejas, associações e 

A presente indicação tem como objetivo promover a organização e o alinhamento do 

calendário de eventos e festividades no município, evitando conflitos de datas que possam 

comprometer a participação da população e o bom andamento das atividades. 

A realização de reuniões periódicas no início de cada ano permitirá um planejamento 

iciente, contribuindo para o fortalecimento das tradições locais, melhor aproveitamento 

se garantir uma programação harmoniosa, que atenda aos 

rize as iniciativas culturais, religiosas e sociais do município. 


